
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.2 445 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da solicitação formalizada pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente

RESOLVE

Art. 1.2 Designar Munícipes Pato Bragadenses, produtores 
agropecuaristas, para representarem o Município de Pato Bragado no Curso de Capacitação 
sobre Inseminação Artificial de Bovinos, a ser ministrado pelo SENAR - Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural, à realizar-se nos dias 09 à 12 de novembro de 2021, na Cidade de 
Francisco Beltrão - PR, sendo:

• EDUARDO STEIN PAULI - CPF 105.172.289-63
• JESSICA TAIS BROCHIER CORREA - CPF: 113.127.919-00
• LARA ADRIELE TOEBE UMERES - CPF 076.681.449-19
• CLEBER PAULO MARCHNER - CPF 079.472.879-02

Art. 2.2 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,
em 08 de novembro de 2021.

Prefeito do Município
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